
 Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho”

SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEI Nº 291/2023

Institui a Semana de
Conscientização sobre o Uso
Saudável do Meio Digital no
Município de Santa Bárbara d'Oeste.

Autoria: Vereador Eliel Miranda

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste decreta:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Bárbara
d'Oeste, a Semana de Conscientizaçãosobre o Uso Saudável do Meio Digital,
a ser realizada anualmente na semana que compreende o dia 10 de outubro,
em alusão ao Dia Mundial da Saúde Mental.

Art. 2º A Semana de Conscientização sobre o Uso Saudável do
Meio Digital tem como finalidade promover reflexões e debates sobre o impacto
do uso excessivo de tecnologias digitais na saúde mental e no bem-estar das
pessoas, incentivando práticas que contribuam para um equilíbrio saudável no
ambiente digital.

Parágrafo único. As ações desenvolvidas durante a semana
poderão incluir orientações sobre o uso responsável de dispositivos digitais,
estímulo à interação social presencial, incentivo a atividades ao ar livre e
divulgação de boas práticas para a utilização consciente da tecnologia.

Art. 3º Esta Lei possui caráter educativo e não estabelece
obrigações aos órgãos do Poder Executivo, ficando a critério de entidades
públicas, privadas, organizações não governamentaise demais interessados a
realização de atividades alusivas ao tgma.

Art. 4º Esta Lei entra e
     
  

igor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente substitutivo ao Projeto de Lei nº 291/2023 tem como
objetivo instituir a Semana de Conscientizaçãosobre o Uso Saudável do Meio
Digital, com ênfase na reflexão sobre os impactos do uso excessivo da
tecnologia na saúde mental e no bem-estar social. A escolha da semana que
compreende o dia 10 de outubro, em alusão ao Dia Mundial da Saúde Mental,
reforça a relevância do tema e busca ampliar a conscientizaçãona comunidade
local.

A proposta, ao restringir-se à criação de uma semana de
conscientização, assume um caráter educativo e não impõe obrigações ao
Poder Executivo, preservando a autonomia administrativa e orçamentária do
Município. O foco é permitir que entidades públicas, privadas e a sociedade
civil organizada tenham a liberdade de realizar atividades voluntárias que
incentivem o uso equilibrado da tecnologia, fortalecendo valores como
convivência social, saúde mental e interação humana.

Além disso, a Semana de Conscientização propõe ações que
podem ser facilmente desenvolvidas por diversos segmentos da sociedade,
como debates, palestras e campanhas informativas, promovendo um diálogo
saudável sobre o tema sem criar despesas adicionais ou compromissos
administrativosao poder público.

Acreditamos que esta abordagem equilibrada atende à
necessidade de discutir a relação com o meio digital, sem onerar a gestão
pública, e contribui para a construção de uma sociedade mais consciente e
responsável no uso da tecnologia.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 291/2028.

Ass: “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao abuso
da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por
crianças e bebês”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 291/2023.

Ass: “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao abuso
da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por
crianças e bebês”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Substituivo ao Projeto de Lei nº 291/2023 é de autoria do
Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda).

2 - Deu entrada na Casa em 03 de dezembro de 2024.

3 - A matéria “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao
abuso da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por
crianças e bebês”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável,.

III - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, s.m.)..

Sala de Reuniões da Comissão, em 03 de dezembro de 2024.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE POLITICA SOCIAL
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 291/2023.

Ass: “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao abuso
da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por
crianças e bebês”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE POLITICA SOCIAL
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 291/2023.

Ass: “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao abuso
da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por
crianças e bebês”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Substituivo ao Projeto de Lei nº 291/2023 é de autoria do
Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda).

2 - Deu entrada na Casa em 03 de dezembro de 2024.

3 - À matéria “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao
abuso da exposição ao meio ambiente digital e conscientizaçãoquanto ao uso por
crianças e bebês”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável,.

HI - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, s.m...

Sala de Reuniões da Comissão, em 03 de dezembro de 2024.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E

DA JUVENTUDE
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 291/2028.

Ass: “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao abuso
da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por

a ”
crianças e bebês”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Substituivo ao Projeto de Lei nº 291/2023 é de autoria do
Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda).

2 - Deu entrada na Casa em 03 de dezembro de 2024.

3-A matéria “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao
abuso da exposição ao meio ambiente digital e conscientizaçãoquanto ao uso por
crianças e bebês”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável,.

III - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, s.m.)..

Sala de Reuniões da Comissão, em 03 de dezembro de 2024.

NRA DE OLIVEIRA CELSO ÁVILA
- Membro -

VALMIR ALCÂNT;  CARLOS FONTES
- Membro -



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

ECONOMIA
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 291/2028.

Ass: “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao
abuso da exposição ao meio ambiente digital e conscientizaçãoquanto ao uso
por crianças e bebês”.

| - Relatório
(Art. 41, S 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Substituivo ao Projeto de Lei nº 291/2023 é de autoria do
Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda).

2 - Deu entrada na Casa em 03 de dezembro de 2024.

3 - A matéria “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção
ao abuso da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao
uso por crianças e bebês”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável,

III - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, s.m.)..      
 

Sala de Reuniões da Comissão, em 03,0 emb ódé 2024.

ISAC GARCIA SORRILLO CELSO
- Relator - - Membro -

ARNALDO DA SILVA ALVES

- Presiiente-


